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LEI 10.474, DE 30 DE MARÇO DE 1981. (D.O. 31/03/81)

 
Dispõe sobre os recursos e contra garantias,
oferecidos pelo Estado à Secretaria de
Obras e Serviços Públicos e dá outras
providências.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ  
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte lei:
 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a contragarantir
operações de autofinanciamento, decorrentes de contratos de serviços e
construção de obras, que a Secretaria de Obra e Serviços Públicos venha a
firmar com empresas nacionais, referentes a projetos, indenizações,
supervisão e construção da Barragem JABURU, no maciço da Serra de
Ibiapaba, até o valor de Cr $ 1.200,000,000,00 (HUM BILHÃO E DUZENTOS
MILIÕES DE CRUZEIROS) a preços inicias.

Art. 2.º - As operações de autofinanciamento terão prazos de
carência e de amortização de acordo com o disposto na legislação vigente,
observadas as disponibilidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e
Estado do Ceará

Art. 3.º - O Estado do Ceará vinculará parte do ICM - Imposto de
Circulação de Mercadorias - como garantia às operações de crédito referidas
no art. 2.º desta lei, em montante suficiente a assegurar o pagamento dos
serviços e obras realizadas nos termos previstos neste diploma legal.

Art. 4.º - O Poder Executivo fará incluir, nos orçamentos dos
exercícios financeiros de 1981 e subseqüentes, dotações orçamentárias
suficientes para a cobertura das responsabilidades contraídas nesta lei, sendo
suplementadas, se necessário for.

Art. 5.º - As FATURAS relativas aos serviços e obras executados
referidos no art.1.º desta lei, reajustadas com base na variação cambial e
acrescidos dos acessórios e encargos decorrentes das operações de crédito
prevista no art. 2.º, também desta lei, serão pagas no vencimento pelo
Estado do Ceará, e o seu produto destinar-se-á à amortização ou liquidação
das operações externas contraídas pelas empresas contratadas para a
execução da obra em decorrência de LICITAÇÕES PÚBLICAS

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de março de 1981.

 
VIRGÍLIO TÁVORA

Ozias Monteiro Rodrigues
Luiz Marques


